






















































































































 

















 

 

 
     ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROTEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Roteiro, Senhor Wladimir 

Chaves de Brito, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

de Vereadores do Município de Roteiro, Estado de Alagoas, APROVA e 

eu SANCIONO o projeto de Lei Municipal, o qual se tornará Lei 

Municipal n° 367/2018, “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO 

PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO – PCR DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE ROTEIRO E DÁ 

PROVIDENCIA CORRELATIVA”. 

 
 
  

WLADIMIR CHAVES DE BRITO 
 Prefeito  

 
 
 
 

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Administração, aos 08 (Oito) dias do mês de Novembro de 2018. 

 
 
 
 

ARTHUR ROCHA CAVALCANTI JUCA 
Secretário de Administração 

  
 


